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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Uebel – 437 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@viavale.com.br 


 LEI N.º 444,  de 03 de abril de 2006.



AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVO A INDUSTRIA DE ESQUADRIAS DE MADEIRA WESTFÁLIA LTDA., E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



           Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

          FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo à Indústria de Esquadrias de Madeira Westfália Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 07.439.662/0001-01, na forma de pagamento de aluguel, no valor de R$ 1.000,00(mil reais) mensais, pelo período de um ano.

Art. 2º A empresa beneficiária que atua no ramo de esquadrias e móveis de madeira, deverá aumentar o faturamento para R$ 10.000,00(dez mil reais) mensais, nos próximos seis meses e para R$ 12.000,00(doze mil reais) nos próximos 12 meses,  contados da promulgação desta Lei, gerando, durante o exercício de 2006, no mínimo  02 (dois) empregos diretos e mais 03 (três) nos 12 (doze) meses seguintes.

Art. 3º Não havendo o cumprimento das condições estabelecidas na presente Lei, a empresa beneficiada devolverá, nos trinta dias seguintes ao estipulado no artigo, o valor do presente auxílio devidamente corrigido pelo IGPM ou índice que vier a substituí-lo, desde a liberação dos valores.

Art. 4º O auxílio será concedido mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I – os atos de constituição da empresa, devidamente registrados no órgão competente, além da:

II - a comprovação da regularidade fiscal dos tributos federais, estaduais, municipais, FGTS e INSS;

III – o projeto circunstanciado do investimento industrial que pretende realizar, com a projeção de faturamento, estimativa de ICMS e a absorção de mão-de-obra;

IV – prova de que o projeto atende a preservação do meio ambiente e, caso, contrário, compromisso de recuperação de eventuais danos causados.

Art. 5º A empresa beneficiada fornecerá garantia no valor equivalente a 125% (cento e vinte e cinco por cento) do auxílio a ser concedido.

 
 
         Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.

                     Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 03 de abril de 2006.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal
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